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Portaria n. 379/2016 – SDPGE 

  

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar 
Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 015/2016 – GDPG, de 14 de janeiro de 2016, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública MARIA TEREZA GADELHA GRILO, matrícula nº 
157.474-4, titular da 2ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para substituir, cumulativamente com o 
exercício do cargo e coordenação dos quais é titular, a partir do dia 12 de dezembro de 2016 e até ulterior 
deliberação, as atribuições da 1ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim /RN, em conformidade com o 
artigo 34, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 
Estadual n° 510/2014. 

Art. 2°. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia doze de dezembro de 2016. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis. 

   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 
 
 
 
 
 
 

 


